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ÓRGÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS DOS PODÊRES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

Ano 1966 Goiânia, 10 de novembro -, - ••••• 	• - N° 103 

Atos do Poder Executivo.  
LEIS: 

LEI N. 3.519 DE. 9 DE SETEMBRO DE 1966 

"Determina prolongamento da 
Rua 504, em Vila Operária" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo — A lei n. 1.512, de 13 de junho 
de 1959, passará a ter a seguinte redação: 

Art. 2° — Fica a Prefeitura Municipal au-
torizada a proceder o prolongamento ia Rua 
504 em Vila Operária, ligando-a à Av. Sergi-
pe, no Bairro de Campinas. 

Art. 3° Concluida a ligação das vias, 
passarão as mesmas em tôda sua extensão a 
denominar-se .Avenida Sergipe. 

Art. 4° --- Fica o 'Prefeito autorizado a 
desapropriar os imóveis .necessários ao cum-
primento do disposto rio art. segundo. 

Art. 5° -- O prefeito abrirá mediante de 
creto, o crédito necessário à aplicação desta 
lei. 	• 

Art: 6° — Esta lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação. 

Art. 7° — Revogard-se as disposições em 
contrário. 	• 	• • 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL- 
DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de setem-
bro de 1966. 

Iris Rezende Machado — Prefeito Municipal 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 	- 	- 
Elina de Campos_ 
José Alves Pereira 

LEI N. 3.532 DE 7 DE OUTUBRO DE 1966 
"Abre crédito suplementar" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
DECRETA E SEU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 10  — Fica abei to um crédito suple- 

mentor de Cr$.. 328.760.000 (trezentos e vinte 
e oito milhões, setecentos e sessenta mil cru-' 
zeiros), destinados a reforçar as seguintes ver- 
bas do orçamento vigente: 	- 
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
a) 101.0.1.3.1.0:0 — Despesas de Custeie.  
b) 3.1.2.0 — Materiais de consumo •• 

Cr$ 
c) 13 — Materiais diversos 	' 9.000.000 
d) 3.1.0.4 — Encargos diversos 
e) 14 -- Diversos 	 ‘ 13.000.000 
I) 3.1.3.0 

23 Diversos 	• 	• -1.000.000 
- 	'RELAÇÕES PÚBLICAS • 

a) 4.1..4.0 — Material permanente 
b) 01 — Aquisição de filmes e doc 
c) 102.0.3.3.1.2.0 

13 — Materiais diversos - 	1.500.000 

•• TOTAL 	 '26.500.000 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

a) 201.0.0.3.1.0.0 — Despesas de custeio 
b) 3.1.2.0 —Material de consumo 
c) 13 •-,--- Materiais diversos. . 	, 	6.000.000 
d) 3.1.3.0 .— Serviços de terceiros ' 1.500.000 
e) 23 -- Diversos. • 	. 	• 	10.000.000 
f) 3.1.4.0 --Encargos Diversos . 	 , 

g) 14 — Diversos 	 2.500.000 
h) 4.1.4.0 — Material permanente 
i) 11 — Viaturas de pequeno-porte - 1.000.000 
j).3.1.3.0 — 	 . 

13 — Seguros em geral 	20.000.000 

TOTAL 	 - - 41.000.000 
SERVIÇO DE EXPEDIENTE, PROTOCOLO 

E ARQUIVO . 	 - 

a) 3. I .4.0 
01 — Desp. pequenas de pronto 

pag.. 	 500.000 
TOTAL 
	

500.000 
SECRETARIA DA FAZENDA 

a) — Despesa de Custeio 
b) 3.1.2.0,-7; Material de consumo 	• 
.c) .13,—. Materiais dversos 	'• 	."6.000.000 
d) 	- SerViços de terceiros 	' 



LEI N. 3.533 de7 de outubro de 1966 

"Autoriza concessão de aval" 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a segu1nte lei: 

Art. 1° — Fica a Prefeitura Municipal de 
Goiânia autorizada ¢ garantir, mediante a-
val, a Companhia de Habitação Popular de 
Goiás — COHAB—GO, com sede nesta Capi-
tal, para financiamento junto ao Banco Na-
cional de Habtiação, destinados à construção 
de obras de infra-estrutura. 

Art. 2° — A garantia prevista no artigo 
anterior; não poderá ultrapassar o valor de 
cinco (5) vezes o capital da referida socieda-
de. - 

Art. 3° — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçãO, revogadas as dispo-

' sições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos .12 dias do mês de outubro de 1966. 

MIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
José Alves Pereira • 
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, 23 — Diversos 	 3.000.000 
) 3.1.4.0 — Enc. diversos 
) 14 — Diversos 	 3.000.000 

3.1.5.0 — Despesas de exerc. 
anteriores 	 25.000.000 

. 2.0.0 — Transferências correntes 
2.3.2.4.0 Pensionistas 2.700.000 
.1.3.2.8.0 Contribuição 	• . 

prev. social 	60.000.000 

TOTAL 	 99.700.000 
• 

;BETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

101.6.0.3.1.0.0 — Despesas de custeio 
3.1.2.0 — Material de consumo 
13 	Materiais diversos 	6.500.000 
3.1.3.0 – Serviços de terceiros 
23 — Diversos 	 4.000.000 
3.1.4.0 — Encargos• diversos 

g) 14 —• Diversos 	 3.000.000 
1 401.6.0.3.1.2.0 - 
12 — Materiais para conservação 

bens móveis e imóveis 	100.000 
— 

11 — Mat. elétrico p/ iluminação 300.000 
4.1.'1.3 — Pross. e conclusão de 

•obras 	 • 	10.000.. 000 

TOTAL 	 23.900.000 

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) 503.7.9.3.1.0.0 — Despesa de custeio 
b) 3.1.2.0 – Material de consumo 
c) 13 — Materiais diversos 	. 1.800.000 
d) 503.7.9.4.2.6.0 — P/ esquis. 

prod. farmacêuticos 	15.000.000 

	

TOTAL 	 16.800.000 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 

a) 601.9.0.3.1.0.0 — Deápesas de custeio 
b) 3.1.2.0 — Materiais de consumo 
c) 13 — Materiais dversos 	21.000.000 
1) 3.1.3.0 — Serviços de terceiros 45.000.000 

608.9.9.4.1.4.0.— Material per 
manente 

f) 03 — Ferramentas e utens. de 

	

ofs. 	 10.000.000 
g) 601.4.2.. 	07 — Móveis e má- 

quinas de -escrit. 

TOTAL 	 120.360.000 
TOTAL GERAL 	 328.760.000 
Art. 2° — Para cobertúra do crédito, fi- 

ca indicado corno recurso, o provável 
de arrecadação a verificar-se no exercício 
financeiro em curso. 

Art. 3° — Esta lei entrará em 	na 
data de sua publicação revogadas as dispo-
sições em contrário: 
. Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos 12 dias do mês de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO – Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
José Alves Pereira 

LEI N. 3.535.  de 7 de outubro de 1966 

"Autoriza desapropriação de área da 
Vila São Pedro". 	• 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica o Chefe do Poder Execu-
tivo autorizado a desapropriar, por utilidade 
pública, a área de terra. correspondente à fai-
xa de prolongamento da 9a. Avenida, em 
Vila Nova, entre as ruas 208 e "A", que se 
encontra ocupado pelos lotes das buadras 
"N" e "M" da Vila São Pedro, nesta Capital. 

Art. 2° — O Chefe do Poder Executivo fi-
ca autorizado a abrir, mediante decreto, cré-
dito especial para a cobertura das despesas 
com a desapropriação a que se refere o arti- 
go anterior. 	• 

Art. 3° — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo- 

28.340.000 
h) 601.9.0.3.1.2.0 — 12 Mat. con-

servação de bens móveis e 
imóveis . 	 500.000 

i) 3.1.3.0 — 23 — "Diversos 	10.000.000 
j) 602.9.5.3.12.0 — 13 — Materiais 

diversos 	 500.000 
I:) .4.1.1.3 	Pros . conclus . , obras 5.000.000 
1) 605.9.7.3.1.4.0 	01 — )espesas 

peq. pront. pag. 	 .20.000 
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cm ca.ar crio. 
Gabincte do Prefeito Municipal de Goiâ-

nia, aos 12 dias de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
José Alves Pereira 

LEI N. 3.537 de 7 de outubro de 1966 
A Câmara Municipal de Goiânia decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° — Ficam aprovados o brasão. e 

a bandeira de Goiânia com as características 
dos projetos apresentados pelo heraldista Ar 
cioné Antônio Peixoto de Fdria, em expedien" 
te protocolado na Prefeitura Municipal de 
Goiânia, sob n. 7.008, em data de seis de ju-
nho do ano corrente. 

Art. 2° — Dentro de trinta (30) dias, con-
tados da publicação desta lei, o Chefe do Po-
der Executivo Municipal baixará ato regula-
Mentando o uso do brasão e da bandeira de 
Goiânia. 

Art. 3° — Fica o Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir mediante decreto, 
crédito especial na importância de Cr$ . . . . 
21.500 (vinte e um mil equinhentos cruzeiros) 
.a fim de atender ao pagamento dos gastos 
realizados com a feitura dos projetos do bra-
são e da bandeira de Goiânia. 

Art. 4° — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as dis 
posições em contrário, especialmente a Lei n. 
2.748 de 2 de julho de 1964. 	, 

Gabinete do Prefeita Municipal de Goiâ-
nia, aos 12 dias de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
José Alves Pereira 

LEI n. 3.541 de 7 de outubro de 1966 

"Modifica a redação do art. 1° da 
Lei n. 2.653 de 4/5/64". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Inclua-se "in-fine" no ca-t. 1° 
da.Lei n. 2.653, de 4/5/64, a seguinte expres-
são: 

"com todos os direitos e vantagens"  
"aplicando-se a presente lei às aposenta" 
dorias, já efetivadas". 

Art. 20  — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3°-- Revoguni-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos 13 de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
José Alves Pereira 

LEI n. 3.549 de 10 de outubro de 1966 

"Abre crédito especial na importân-
cia de Cr$ 226.800". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu snaciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica aberto um crédito especial 
na importância de Cr$ 226.800 (duzentos e 
vinte e seis mil e oitocentos cruzeiros), desti-
nado a fazer face as despesas com material 
de exepdiente da Câmara Municipal de Goiâ' 
nia, conforme processo n. 0820, •de 19-:-10-
965. 

Art. 2° — Para cobertura do crédito, in-
dica"se como recurso a anulação parcial da 
verba --- Ccliiiara Municipal — Legislativo Mu 
nicipal — Despesas de Custeio. — Serviços de 
Tercieros 	02.01.3.1.30.05 — Reparos e 
Conservação, constante do orçamento do ano 
em curso. 	 c 

Art. 3° — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi 
ções em contrário. . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos 14 dias do mês de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Nion Albernaz 	. 
Elina de Campos 
José Alves Pereira 

SECRETARIAS: 
Administração — Portarias 

PORTARIA N. 844 

O Secretário Municipal de Administração 
usando de suas atribuições • legais, resolve 
designar a sra. Ione do Carmo Lima, funcio-
nária desta Prefeitura, para substituir a sra. 
Divina Mariana de Farja, no cargo de Fiel 
Tesoureiro, nivel 9, enquanto durar o afasta-
mento de seu titular, a partir de 5/2/1966. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de Ad-

ministração, aos 20 de outubro de 1966. 
Antônio Alves de Sousa 	Secretário Mu- 

nicipal de Administração. 

PORTARIA N. 855 
O Secretário Municipal de Administra-

ção; usando de suas atribuições legais, ten 
do em vista o que consta do processo n. 
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10601/66, resolve conceder ao sr. Gentil Fer-
nandes de Paula, operário desta Prefeitura, à 
disposição da. PAVICAP, 6 (seis) meses de li-
cença prêmio, de acôrdo com a Lei n. 877, de 
29 de agôsto de 1957, a partir de 26/10/1966 
e.  a terminar em 26/04/1967, com salário in-
tegral. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de Ad-

ministração, aos 26 de outubro de 1966. 
Antônio Alves de Sousa — Secretário Mu-

nicipal de Administração. 

PORTARIA N. 862 
O Secretário Municipal de Administra-

ção, usando de suas atribuições legais, resol-
ve designar uma Comissão composta dos 
srs. dr. Luiz Forttini, Assistente-Jurídico, nível 
16, Geraldo Bispo Xavier, Almoxarife, nível 
10 e Antônio de Oliveira Miranda, Escriturá-
rio Datilógrafo, nível 3, para, sob a presidên 
cia do primeiro apurar a veracidade de que 
a sra. Hilda.  Jonas foi funcionária desta Pre- . 
feitura, no periodo de•1946 a 1953, nos termos 
do processo n. 6063/66. 

Cumpra-se: 
. - Gabinete do Secretário Municipal de Ad- .  

•ministração, aos 3 de novembro de 1966. 
Antônio Alves de Sousa -- Secretário Mu-

nicipal de Administração. 

PORTARIA N. 873 
O Secretário Municipal de Administra-

ção, usnado de suas atribuições legais, re-
..-,olve determinar mie a sra. Neusa Toledo 
Nascimento, Escriturário Datilógrafo, nível 5, 
passe a ter exercício junto ao Posto de Arre-
cadação da Dívida Ajuizada, a partir de 27 
de setembro de -1966. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de Ad-

ministração, aos 8 de novembro de 196. 
Antônio Alves de Sousa — Secretário Mu-

nicipal de Administração. 

Porlari;1 d Prefeito 
PORTARIA N. 827 

O Prefeito Municipal de Goiânia, 'usando 
de suas atribuições legais, resolve conceder 
ao sr. Antônio Santos Filho, Servidor desta 
Prefeitura, urna gratificação de Cr$ 35.000 

. (trinta e cinco mil cruzeiros), referente a dois 
(2) meses, pela Chefia do Serviço de Pêsos e 
`Medidas. 

CUMPRA-se: • 
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-

nia, aos 14 de outubro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Adminiátração. 

PORTARIA N. 835 
O Prefeito Municipal de Goiânia, usan-

do de suas atribuições legais, tendo em vista  

o que con:.,la do pruc:,;:s.so n. 13470/66, resolve 
nomear uma COMiZSCIO composta dos srs. dr. 
Getúlio de Sá Filho, Procurador Municipal, 
nível 16, Hermes Sperandio, Mecanógrafo, ní-
vel 8 e Vitália de Oliveira Lima, Escriturário 
Datilógrafo, nível 3, para, sob a presidência 
do primeiro, apurar provas de existência de 
fôrça maior ou coação ilegal, que impossibi-
lilitou a funcionária Maria Monteiro, Profes-
sor Primário, nível 3, dè comparecer ao expe-
diente nesta Prefeitura, por mais de 30 (trin-
ta) dias - consecutivos, e apresentarem resur, 
fados. 

i Cumpra-se: 
• Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos 18 de outubro de 1966. 

• IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Anônio Alves de Sousa — Secretário Mu- 

PORTARIA N. 848 
O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 

de suas atribuições legais,. tendo em vista e 
que consta do processo n. 013497/66, resolve 
nomear uma Comissão composta dos srs. 
Juarez Magalhães Almeida, Chefe de Gabi-
nete da Secretaria de Viação' e- Obras Pú-
blicas, Juarez Costa Barbosa, Chefe de Gabi-
nete do Prefeito e West de Olivera, Procura-
dor Muncipal, nível 16, para, sob a presidên-
cia do primeiro, abrir urna sindicância de 
cancelamento dos contratos dos srs. João Ba-
tista Silveira e Dárcio Gonçalves de Campos. 

Cumpra-se: • 
Gabinete do Prefeito Múnicipal de Goiâ- 

nia, aos 21 de outubro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa — Secretário Mu 

nicipal de Administração. 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
EDITAL DE CHAMAMENTO 

De ordem do Sr. Presidente da Comissãc 
designada pela Portaria n. 835 de 18/10/66 
e na conformidade do Art. 232, do Estatuto 
dos Funcionários`Públicos Civis do Município 
de Goiânia, convido a sra. Maria Monteiro, 
professor primário nível 3, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação e Ctiltura, para 
dentro de 15 (quinZe) dias, a contar da última 
publicação élêste Edital, no Diário Oficial do 
Mnicípio e em Orgãos de imprensa local, a-
presentar provas de existência de fôrça ou 
coação ilegal, que a impossibilitou de com-
parecer ao expediente nesta Prefeitura, por 
mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pe-
na de demissão .por abandono de cargo. 

O presente edital, vai publicado no Dicfr. 
rio do Município e em Orgãos de imprensa 
local, por 10 (dez) consecutivos. 

Goiânia, 3 de novembro de 1966 
Hermes Sperandio —Secretário:,  

Visto: 	• 
Getúlio de Sá Filho — Presidente.. 

nicipal de Administração. 
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DECRETO DO PREFEll O 

DECRETO N. 276 • 
. 	. 	. 	 - 

"Abre crédito.  suplementar na impor- 
tância de Cr$ 6.240.000". . 	.• 

• .0 Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais, devidamente au-
torizado pela lei n. 3.272, de 26-11-1965, 

DECRETA: 
Artigo 10  - Fica aberto um. crédito suple-

mentar de C4 6.240.000 (seis milhões, duzen-
tos e qUarenta mil cruzeiros) desünado a re 
forçar a verba no vigente orçamento. 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Gabinete do Secretário • 

301-0. 0----4 . 1 . 3. 4 - Automóveis, auto-
caminhões e outros veículos de tração 
mecânica - Cr$ 6.240.000. 
Artigo 2° - Para cobertura do crédito, fi-

ca indicado como recurso o provável excesso 
de arrecadação a verificar no corrente exer-
cício. 

Artigo 3° - Êste decreto entrará em vigor 
da data de sua-publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Çabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos 13 de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito. 
Nion Albernaz 
Secretário de Fazenda 
Antônio Alves de Sousa 

• 

• DECRETO N. 277 
"Anula decreto ri. 229/66, em face da 
Lei n. 3.532/66". 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais, em virtude de os 
créditos suplementares abertos pelo decreto 

. n. 229/66 terem se incorporado aos créditos 
suplementares abertos pela Lei Municipal n. 
3.532, de 7 de outubro de 1966, 

DECRETA: 
Artigo 1° - Fica anulado o decreto ri. 

229, que abre crédito suplementar na impor 
tância de Cr$ 189.840.873 (cento e oitenta e 
nove milhões, oitocentos e quarenta mil, oito 
centos e setenta e três cruzeiros); 

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 	. - • 	_ 
- . Gabinete 'do Prefeitb Municipal de.  Goiâ-

nia, aos 13 de outubro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO --.- Prefeito. 
Nion Albernaz - Secretário -de Fazenda. 
'Antônio Alves de Sousa Secretário Mu- 

-niCipal de -Administração,' - 	• --  

DECRETO N. 281 

"Desmembramento de terreno". 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 

de suas atribuições tendo em vista o que 
consta dá processo n. 12028, de 9-9-966, em.  
que a DIOCESE .DE URUAÇU, requer des-
membraMento de terreno. 

DECRETA: 	• 
Art. I° - Fica aprovada a planta cons-

tante dos autos o desmembramento da área 
de terreno, Quadra 100, Avenida Paranaiba 
esquina com Avenida Contorno - Setor Cen-
tral, medindo 2.139,80 rn2, a ser desmembra- 
do nos 	lotes, 1, 1-A, 1-B, 9, 10, 11 e 12 - 
medindo 215,10 m2, 342,50 m2, 203,10 m2, 
441,36 m2, 237,44 m2, 284,10 m2 e 380,20 m2 
respectivamente, apresentando as seguintes 
características: 
LOTE N. 1 

Com as seguintes dimensões: 
ÁREA - 215,10 m2. 
Pela linha com o lote 1-B - 7,30 ms. 

• Pela linha com o lote 1-A (quebrada) -
6,40 ms. 
Pela linha com o lote 1-A - 15,60 ms. 

Pela linha, com a Av. Paranaíba - 10,90 ms. 
Pela linha com o lote 8 - 21,10 ms. 

LOTE 1-A 	- 
Com as seguintes dimensões: 
ÁREA - 342,50 m2. 
Pela linha com o lote 1 - 15,60 nas. 
Pela linha com o lote 1. (quebrada) - 
6,40 ms. 	 . 	. . 	.„ 

Pela linha com a Av. Tca-anaiba - 4,70 ms. 
Pela linha de curva -- 25,95 ms. 
Pela linha coni a Av.. Contôrno-10,00 ms. 
Pela linha com o lote 1-B - 12,00 ms. 
Pela linha com o lote 1-B (quebrada) ---: 
1,70 ms. * 

LOTE 1-B 
Com as seguintes dimensões: 
ÁREA - 203,10 m2 
Pela linha com o lote 2 - 15,00 ms. 
Pela linha com o lote 8 - 8,60 ms. 
Pela linha-com o lote). --- 7,30 ms. 
Tela linha com o lote 1-A (quebrada) - 
1,50 ms. - 	• 
Pela linha com o lote 1-A -- 12,00 ms. 
Pela linha com a Av. Contôrno - 12,30 ms, 

LOTE 9 
Com as seguintes dimensões: 
ÁREA - 441,36 ms. • 	• 

• Pela linha com o loet 10 - 30,90 ms. • 
Pela linha com _a • Av. Paranailm 
14,00 ms.. 

. Pela linha com-O lote 8 30,40 ms. 
• tPela linha com o lote 2 e área livre -  

14,80 ms. 
LOTE N. 10 
• Com as seguintes dimensões: 

ÁREA - 273,44 m2. 
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Pela linha com o lote 7 e dr,  L: 11\71,, -- 
8,50 ms. 
Pela linha com o lote 11 — 31,62 ms. 
Pela linha com Av. Pcu-anailoc — 9,00 m: 
Pela linha com o lote 9 — 30,90 ms. 

OTE N. 11 
Com as seguintes dimensões: 
Pela linha com o lote 7-9.30 ms. 
Pela linha com o lote 12 — 32,23 ms. 
Pela linha com Av. Paranaiba — 8,50 ms 
Pela linha com o lote 10 — 31,62 ms. 

LOTE 12 
Com as seguintes dimensões: 
ÁREA — 380,20.m2. 
Pela linha com terreno da Igreja -.- 
33,30 ms. 
Pela linha com a Av. 
15,20 ms. 
Pela linha com o lote 11 - 
Pela linha com o lote 7 

Art. 20  — £ste decreto entrraá em vigor 
na data de sua publicaçãor evogadas as dis-
.-,osições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
aos vinte e cinco dias do mês de outu-
de mil novecentos e sessenta e seis. 

-10-1966). 

IRIS REZF.NDE MACHADO — Prefeito. 
José Alves Pereira — Sec. M. V. O. Pú-
blicas. 

DECRETO N. 286 
"Modifica Loteamento e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Goiânia no uso 
de suas -atribuições, tendo em vista o que 
consta do processo n. 5.678, de 11/5/966, em 
que o Sr. Péricles Pedro da Silva e outros, re-
querem modificação do loteamento "VILA 
MEIA PONTE" nesta Capital., - 

DECRETA: 

Art. 1° — Ficam aprovadas as modifica" 
ções introduzidas no loteamento "VILA MEIA 
PONTE", de acôrdo com o memorial descriti-
vo, plantas e demais documentos constantes 
do processo n. 5.678, de 11-5-966. 

• Art. 2° — O loteumento em questão pas 
cará a. denominar-se "SETOR MEIA PONTE". 

Art. 3° — £ste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos três dias do mês de novembro de mil 
novecentos e sessenta e seis. (3-11-966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
José Alves Pereira - Sec. M. V. O. PU- 

DECRETO N.. 285, de 25 de outubro de 1966. 

.'"----------Crta-0-encratir 	 da Supe- 
rintendência de Pavimentação e O- 

• lras da Capital — PAVICAP, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 
de usas atribuições legais e, em consonância 
com o artigo 10°, da Lei ri. 3.354, de 7 de 
fevereiro de 1966, 

DECRETA: 
Art. 1° — Os cargos da Superintendên-

cia de Pavimentação e Obras da Capital -
PAVICAP são os constantes do Anexo I, com 
os seus respectivos níveis salariais. 

Art. 2° — Aplica-se aos servidores da 
PAVICAP a Consolidação das Leis Trabalhis.  
tas; 

Art. 3° — O provimento de cargos da 
PAVICAP far-se-á por concurso e por mérito. 

§ 1° — Os concursos. de que trata o pre-
sente artigo serão realizados pela PAVICAP, 
se assim convier, pela sua Divisão de Serviços 
Gerais. 	, . 

§ 2° — Aproveitamento por mérito, enten-
de-se provas de títulos, provas de testes, fon" 
tes de referências e outros cruaisquer dados 
que possam concorrer para a perfeita seleção 
do pessoal. 

Art. 40  —O enquadramento dos servido" 
res da PAVICAP .larse-á em cargo que seja 
fundamentalmente análogo, quanto a nature" 

Paranaíba — 

32,25 ms. 
— 8,40 ms. 

DECRETO N. 287 

"Abre crédito suplementar na impor" 
tância de Cr$ 10.000.000'. 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 
de suas,  atribuições, 'devidamente autorizado 
pela lei n. 3.536, de 7 de outubro de 1966. 

DECRETA: 

• Art. 1° — Fica aberto um crédito suple-
mentar na importância de Cr$ 10.000.00 (dez 
milhões de cruzeiros) destinado a verba 104-
0.3-3.1.2.0-13, no vigente orçamento: 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO . 
Executivo Municipal 

104-0 . 3 . —3 . 1 . 2 . 0-13 — Materiais Diversos 
Cr$.. 	 .. Cr$ 10.000.000. 
Art. 2° — Para cobertura do crédito, fica 

indicado como recurso, o provável excesso de 
arrecadação a se verificar no corrente exer- f-
cicio. 

Art. 3° — Êste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
' 	Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ- 
nia, aos 4 de novmbero de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito. 
Nion Albernaz — Secretário de Fazenda. 
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§ 2°  - O Quadro discrimii 
ções Gratificadas da PAV1CAi-
por Portaria do sr. Superintendente, 
de aprovado pelo Conselho Diretor da PA-
VICAP, dentro do prazo de trinta (30) cuu: a 
contar da publicação do presente Decreto. 

§ 30  - As Funções Gratificadas serão,  
concedidas por Portaçia do Superintendente 
da PAVICAP. 

Art. 80  - Os cargoS de confiança ime-
diata da PAVICAP são.  os constantes do Ane" 
xo IV, com os respectivos níveis dealários. 

§ único - Aos ocupantes do 'cargo de 
confiança especificados no Anexo IV, será 
atribuida a gratificação FG-1, pela função de 
Chefia e Secretário do Conselho Diretor. 

Art. 9°  - tste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos 25 dias do mês de outubro de um mil 
novecentos e sessenta e seis. 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito. 
Nion Albernaz - Secretário ,da Fazenda. 
José Alves Pereira - Secretário de Via-
ção e O. Públicas. 
Antônio Alves de Souza - Secretário de' 
Administração. 
Elina de Campos - Secretária da Edu-
cação. 

za, grau de dificuldade e responsabilidade 
das atribuições, àquelas que desempenha-
vam 'antes da publicação do presente de-
creto. 

§ único - Compete a PAVICAP proceder 
ao enquadramento de seus servidores seglin-

. do as normas estabelecidas neste, decreto. 
Art. 5°  - A Tabela de Salários da PAVI-

CAP é-constante do Anexo II. 
1° - Cada nível terá uma referência-

+s, lesse e cinco (5) referências horizontais. 
- -;§ 2°  - A Progressão Horizontal que en-

ÓRG.Kun referências horizontais, consiste na 
- 

	

	 do servidor de uma referência pa- 
Ano 1966.-zuperior, por biênio de efetivo exer 

-' mérito. 
-ervidór fará jús a vantagem da_ 

Prc.,.. 	rizontal a partir dos dia imediato 
Ut.1 	completar dois (2). anos de 

efetivo . 	- do cargb. 
Art. 	nhum servidor da PAVICAP 

sofrerá reduc„. „ 	salário ou vencimentos, 
em decorrênci-a`tui aplicação do presente 
Decreto. 

Art. 7°  - Função Gratificada é uma van-
tagem transitória, atribuível ao servidor pelo 
exercício de funções de Chefia. 

§ 1° - Os valôres das funções gratifica- 
' ' ou, da PAVICAP, são os constantes do Ane-
xo 

--;T^: 	 :. 	ANEXO I I TABELA DE SALÁRIOS 
- 	- 	. 
	motr ourai 	 Progressão Horizontal b. 

	

\as , 	 1 	n 	 lv 
 	V 

e7t

Ca

zi  Razão Razão 

Hortz. 
Nivel 

`1(.3  

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

"4 
5 
6 

3 

7 
-8 
9 

1 
2 

90.000 
100.000 
110.000 
120.000 
135.000 
150.000 
170.000 
190.000 
210.000 
230.000 
260.000 
290.000 
340.000 
390.000 
440.000 
508.200 

66.0 
70.000 y 
80.000 

• ; 

	

06.500 	67.000 	 68.000 	68.500 	-- 	 500 

	

71.500 	73.000 76.000 	77.500 	4.000 	1.500 

	

81.500 	83.000 	 i 	86.000 	87.500 	10.000 	
.  
.1.500 

	

91.500 	93.000 	 96.000 	97.500 	10.000 	1.500 , 

	

101.500 	103.000 	 106.000 	107.500 ' 	10.000 1.500.  

	

111.500 	113.000 	 116.000 	117.500 	10..000  

	

130.000 	 10.000 	2.500 
1.500 

	

137.500 	140.000 	 145.000 	147.500 	15.000 	2.500 
165.000 

	

153.000 	156.000 	 162 000 	 15 000 

	

173.000 	176.000 	 182.000 

	

185.000 	20.000 	
3.000 
3.000 

	

193.000 	196.000 	 202.000 	205.000 	20.000  3.000 

	

213.000 	216 000 	 222.000 	225.000 	20.000 	3.000 

	

)
235.000 

	

	240.000 	 20.000 
30.000 

	

250.000 	 5.000 

	

335.000 	30.000 	9 000 
5.000 

	

349.000 	358.000 	 376.000 	385.000 	50.000 	9000 

	

399.000 	408.000 	 42,6.000 	435.000 	50.000 	9 000 

08.200 	
10.000 

	

450.000 	460.000 	 480.000 	490.000 	
5 

	

518.200 	528.200 	 548.200 	558.200 	 10.000 

122.500 	125.000 	 132.500 

265.000 	270.000 	 280.000 	
255.000 

299.000. 	308.000 	 326.000 	
285.000 

67.500 
74.500 
84.500 
94.500 
104.500 
114.500 
127.500 
142.500 
159.000 
179.000 
199.000 
219.000 
245.000 
275.000 
317.000 
367.000 
417.000 
470.000 
538.200 

- 	' 
ANEXO III 

FUNÇÕES GRATIFICADAS: 
Símbolos 

FG-1 
FG-2 	. 
FX3--3... 
FX3--4 	.  

- Valores 
Cr$ 80.000 
Cr$ 60.000 
Cr$ 40.000 
Crs 30.000 

••••• -••• -II,-  NO ‘• • .0 • 

ANEXO IV 

CARGO DE CONFIANÇA: 

Cargo 
Chefia de Gabinete ... 

Salário 
. 	Cr$ 390.000 
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111ENSI 

02 

1 
01 

Porteiro 	Borracheiro — Lavador — 

 	_ 

Ajudante Geral 

• 

• I e• ■•••■■. 

X X 

x X 

X X 

• 

X X X 

x .x 

x 

03 Feitor 	Apontador — Lubrif. — Recepcionista 
TeleforiistcrAux. não Classif. 	Carpinetiro — Armador —Pedreiro —Fisc. 

04 de Obras 

Superin.te3.).63,j, 	de.  PiPlentação e °oras da Capital  av.   cu 	 , .,c3 	• 	. 
'A 

4°' s'D NEXO I 
	 o 	

—QUA R O DO PESSOAL 
o-a 

r..■ 9, 6'2 	 NEVE.  
• ti' 	h O S 

Braçal --Vigia --Zelador 	4  C.o'-ntgin.-6)us'c'!  8_  

112 314 5 6 7 ti 9 10 11 12 13 14 15 16117 181 1 
XI X 

— Motorista — Aux. de Almoxarife — Soldador — Ferreira — En-. 
cavador — Calheiro M. de Obras—Ladrileiro 	• 

Operador de Máquina -- Pintor — Esc. Datilógrafo 
• • • 

Condutor de Ob.—Aux. Cont. 	Mec. Torneiro — Eletricista — Apropriador 
Tec. de Laboratório — Desenhista — Auxiliar — Almoxarife 

Desenhista — Topógrafo 	Auxiliar 

Oficial Administrativo .— Inspetor Me cônico 

Aux. de Engenheiro-- Agrimensor — Tec. de Contabilidade 

Te-loureiro — Assessor Administrativo 

Contador — Consultor Jurídico 

14 ENGENHEIHQA 

r.IHEIRO B — MÉDICO 

X 

— 
X X 

X X 

05 

UÚ 

07 

08 

09 

10 

11 

13 
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X 

x1 
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